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RESUMO: O artigo discute a possibilidade e os desafios do redirecionamento da execução fiscal a sócios 
ou terceiros, especialmente após o advento do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
(IDPJ) previsto no CPC de 2015. Analisa o impacto do julgamento do Tema 1.209 pelo STJ, que pode 
def inir quando o IDPJ é necessário para responsabilização de terceiros em execuções fiscais, ressal-
tando a importância das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa nesse contexto.
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ABSTRACT: This article discusses the possibility and challenges of redirecting tax enforcement to 
partners or third parties, especially after the advent of the Incident of Disregard of Legal Personality 
(IDPJ) provided for in the 2015 CPC. It analyzes the impact of the ruling on Theme 1,209 by the STJ, 
which may define when the IDPJ is necessary to hold third parties liable in tax enforcement procee-
dings, highlighting the importance of constitutional guarantees of adversarial proceedings and full 
defense in this context.
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Há tempos tem-se discutido intensamente a possibilidade de inclusão de 
sócios ou terceiros como responsáveis por dívidas tributárias no curso da exe-
cução fiscal – o chamado “redirecionamento da execução” –, sem que tenha 
havido qualquer discussão prévia acerca da responsabilização desses terceiros, 
seja no âmbito de eventual processo administrativo, seja desde o início da pró-
pria execução, originalmente ajuizada contra a pessoa jurídica.

Essa situação é comum quando não são localizados bens suficientes para 
garantir ou satisfazer a execução fiscal, mesmo nos casos em que não se verifi-
ca a chamada “dissolução irregular da sociedade”.

Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 (CPC) e a criação do 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), o tema ganhou 
novos contornos.

Desde então, o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
(IDPJ) tem suscitado inúmeros debates quanto à sua aplicabilidade nas execu-
ções fiscais. As opiniões são divergentes, com argumentos relevantes de ambos 
os lados. Muitos contribuintes têm defendido sua aplicação perante o Judiciá-
rio, o que tem gerado decisões muitas vezes conflitantes.

Como era de se esperar, a discussão alcançou o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), e o Ministro Francisco Falcão selecionou cinco recursos para serem julga-
dos sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 1.209). Esse julgamento 
certamente impactará uma extensa gama de execuções fiscais contra pesso-
as jurídicas e seus sócios – incluindo empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico –, podendo definir se é necessária ou não a instauração do IDPJ para 
fins de redirecionamento da execução fiscal a terceiros.

O julgamento do Tema 1.209 no STJ tratará tanto da compatibilidade do 
IDPJ, previsto nos arts. 133 e seguintes do CPC, com o rito próprio da execução 
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fiscal, disciplinado pela Lei n. 6.830/1980, quanto da identificação das hipóteses 
em que sua instauração é imprescindível, à luz dos fundamentos jurídicos que 
amparam o redirecionamento com base na responsabilidade tributária. O po-
tencial de impacto é significativo, considerando o elevado – e crescente – núme-
ro de execuções fiscais que abarrotam o Judiciário, sendo que muitas das quais 
envolvem discussões quanto à responsabilização de terceiros.

De um lado, está a garantia constitucional do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal – direitos fundamentais de todos os que participam 
de um litígio. De outro, está a discussão, ainda não pacificada em instância su-
perior, sobre a compatibilidade do IDPJ com o rito especial da execução fiscal, 
e a necessidade de assegurar tais garantias constitucionais, mesmo quando se 
pretende o comprometimento patrimonial de um terceiro que não participou, 
originalmente, da constituição do título executivo.

Independentemente do desfecho do Tema 1.209, que poderá trazer solu-
ções relevantes ou, eventualmente, agravar ainda mais a controvérsia, a análise 
da aplicação do IDPJ à aferição da responsabilidade de terceiros foi o ponto de 
partida que motivou este autor a aprofundar-se na matéria em seu trabalho de 
conclusão de mestrado na Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas, apre-
sentado em meados de novembro de 2024.

Com o objetivo de contribuir para possíveis soluções e fomentar o debate 
jurídico-processual sobre a responsabilidade intercorrente de terceiros à luz 
do IDPJ nas execuções fiscais – e, assim, auxiliar na avaliação da futura posi-
ção do STJ no julgamento do Tema 1.209, além de subsidiar futuros questio-
namentos sobre o precedente –, este texto busca sintetizar a referida análise 
e suas conclusões.

Espera-se, assim, auxiliar os leitores na compreensão do debate e incentivar 
um número maior de juristas a se debruçarem sobre o tema e contribuírem com 
suas reflexões.

1 A origem do IDPJ e as discussões quanto à sua aplicabilidade na execução 
fiscal

O Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), introdu-
zido pelo Código de Processo Civil de 2015, nos arts. 133 a 137, constitui uma 
modalidade de intervenção de terceiro, por meio da qual a parte interessada 
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ou o Ministério Público (quando lhe couber intervir no processo) pode requerer a 
abertura de procedimento incidental – que corre paralelamente à execução – des-
tinado a aferir a ocorrência das hipóteses materiais, juridicamente admitidas, 
que autorizam a responsabilização patrimonial (na forma dos arts. 789 e 790 do 
CPC) de sujeito estranho à relação jurídica inicialmente estabelecida pelo título 
executivo, para responder por dívida de terceiro.

A criação desse instituto, conforme bem observa Cassio Scarpinella Bueno 
(2023), objetivou preencher lacuna legislativa processual e consagrar os princí-
pios constitucionais do contraditório e da ampla defesa no âmbito do processo 
de execução, especialmente nos casos de responsabilização intercorrente de 
terceiros estranhos ao título executivo. Nesses casos, busca-se a responsabili-
zação patrimonial de pessoas físicas por atos praticados por pessoas jurídicas 
(ou vice-versa), garantindo-se ao potencial responsável a devida oportunidade 
de defesa antes que seu patrimônio seja atingido pela execução.

Cabível em quaisquer fases do processo de conhecimento, no cumprimento 
de sentença e na execução fundada em título executivo extrajudicial, o IDPJ 
deve ser requerido mediante a demonstração do preenchimento de pressupos-
tos legais específicos. Uma vez acolhido, suspende o processo – exceto quando 
a desconsideração for requerida já na petição inicial, hipótese em que a parte 
indicada figurará desde o início como sujeito passivo da demanda.

Instaurado o incidente, o art. 134 do CPC determina a citação do sócio ou da 
empresa para que se manifeste sobre a imputação de responsabilidade e apre-
sente as provas que entender pertinentes, no prazo de 15 dias. A exigência desse 
procedimento permite ao exequente superar a separação patrimonial entre os 
bens da sociedade e os dos sócios – conforme art. 795 do CPC – mesmo para 
alcançar o patrimônio de terceiros inicialmente estranhos à relação jurídico-
-processual, desde que garantido o prévio contraditório.

Nesse sentido, Roberta Dias Tarpinian de Castro (2021) destaca que a gran-
de contribuição do IDPJ foi reconhecer que, mesmo nas hipóteses de respon-
sabilidade patrimonial secundária (subjetiva) previstas em lei, não é possível 
a imediata invasão do patrimônio do sócio. Isso porque tal responsabilidade, 
diferentemente da responsabilidade primária (objetiva), não decorre da mera 
condição de sócio, mas da verificação de elementos que demandam apuração 
em ambiente de contraditório pleno. Assim, somente poderá ter seu patrimônio 
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alcançado o sócio que abusou da personalidade jurídica, mediante comprova-
ção de conduta abusiva, o que exige oportunidade de defesa.

A despeito de sua nomenclatura, muitos processualistas reconhecem que o 
IDPJ não se limita às hipóteses de desconsideração previstas no art. 50 do Códi-
go Civil. Sua aplicação abrange também outras hipóteses de responsabilização 
patrimonial previstas em diversos ramos do Direito, como o Código de Defesa 
do Consumidor1, a Lei dos Crimes Ambientais2, a Lei de Defesa da Concorrência 
e a Lei n. 12.846/20133 (Lei Anticorrupção).

Há, ainda, a peculiar hipótese de aplicação do IDPJ nas relações trabalhis-
tas, conforme o art. 2º, § 2º, da CLT. Tal aplicação foi consolidada pelo Tribunal 
Superior do Trabalho por meio da Instrução Normativa n. 39 e posteriormente 
positivada no art. 855-A da CLT4, incluído pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Tra-
balhista). Contudo, em matéria tributária, a questão permanece controversa, 
especialmente diante das regras específicas que regem a cobrança dos créditos 
tributários previstas na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980 – LEF).

Antes mesmo da entrada em vigor do novo CPC, o IDPJ já provocava inten-
sos debates sobre sua aplicabilidade nas execuções fiscais. Tanto que a Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam), ao realizar 
estudos sobre o tema, publicou o Enunciado n. 53, dispondo que: “O redire-
cionamento da execução fiscal para o sócio-gerente prescinde do incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica previsto no art. 133 do CPC/2015”. Tal 

1.	 Lei 8.078, de 1990: “Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da socie-
dade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, 
infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconside-
ração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento 
ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração”.

2.	 Lei 9.605, de 1998: “Art. 4º. Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio 
ambiente”.

3.	 Lei 12.846, de 2013: “Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa”.

4.	 “Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho, o incidente de desconsideração da persona-
lidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137, da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de 
Processo Civil.”
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entendimento baseia-se na alegada incompatibilidade entre o IDPJ e o rito da 
execução fiscal, considerando-se a celeridade pretendida pela LEF.

Apesar da posição da Enfam, muitos contribuintes têm buscado judicializar 
a discussão sobre a aplicação do IDPJ, tanto em casos envolvendo desconside-
ração da personalidade jurídica em grupos econômicos quanto em hipóteses 
de responsabilidade tributária. Isso gerou uma série de decisões judiciais diver-
gentes, o que levou o tema ao Superior Tribunal de Justiça (STJ). Lá, a Primeira 
e a Segunda Turmas de Direito Público proferiram decisões emblemáticas, po-
rém com entendimentos opostos.

A Primeira Turma, ao julgar casos de redirecionamento da execução fiscal 
para empresas do mesmo grupo econômico, reconheceu a necessidade de pro-
cessamento do IDPJ, com base na aplicação subsidiária do CPC à LEF (art. 4º da 
Lei n. 6.830/1980), especialmente nas hipóteses de abuso de direito previstas 
no art. 50 do Código Civil. Entendeu-se, entretanto, que essa exigência não se 
aplicaria às hipóteses de responsabilidade previstas nos arts. 134 e 135 do CTN.

Essa posição diferencia a responsabilidade patrimonial de sócios e adminis-
tradores (art. 50 do CC), baseada em abuso da personalidade jurídica, da res-
ponsabilidade tributária subjetiva, conforme os arts. 134 e 135 do CTN. Para esta 
última, não se exige o IDPJ, pois a responsabilização é pessoal e diretamente 
atribuída por lei aos sócios que agiram com excesso de poderes, infração à lei 
ou ao contrato social.

Por sua vez, a Segunda Turma, ao julgar o REsp 1.786.311/PR, manifestou-se 
pela incompatibilidade do IDPJ com o rito da execução fiscal, sob o fundamento 
do princípio da especialidade. Segundo esse entendimento, a norma geral do 
CPC não se aplicaria automaticamente ao procedimento regido por lei especial 
(LEF), especialmente quando a responsabilidade de terceiros é disciplinada di-
retamente pelos arts. 134 e 135 do CTN, sem necessidade de desconsideração da 
personalidade jurídica.

Diante da divergência entre as Turmas e da multiplicidade de decisões nos 
Tribunais Regionais, o Ministro Francisco Falcão afetou cinco recursos para jul-
gamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.209): REsp 2.039.132/SP 
(TRF3), REsp 2.013.920/RJ (TRF2), REsp 2.035.296/SP (TRF3), REsp 1.971.965/PE 
(TRF5)e REsp 1.843.631/PE (TRF5). Dois desses recursos têm origem no TRF3 e 
envolvem decisões baseadas no IRDR n. 0017610-97.2016.4.03.0000, julgado 
pelo Órgão Especial e publicado no Diário da Justiça, em 10 de fevereiro de 2021.
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Diferentemente da posição até então adotada pelo STJ, o TRF3 propôs a apli-
cabilidade do IDPJ tanto nos casos de desconsideração da personalidade jurídi-
ca (fundados no art. 50 do CC, no art. 124, I e II, do CTN, e no art. 30, IX, da Lei 
n. 8.212/1991), quanto nas hipóteses de redirecionamento por responsabilidade 
supletiva no curso da execução. Nessas situações, defendeu-se a necessidade 
de comprovação de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei, ao 
contrato ou ao estatuto social (art. 135 do CTN).

A posição do TRF3, ainda que por vezes seja confusa ou extrapole os limi-
tes estritos da discussão sobre o IDPJ, contribuiu para o amadurecimento da 
controvérsia e influenciou diretamente na submissão do tema ao julgamento 
repetitivo pelo STJ. Por essa razão, embora mereça menção, não se justifica 
uma análise pormenorizada de seus fundamentos.

Dessa forma, a fim de contribuir para a análise das possíveis soluções quan-
to à compatibilidade (ou não) do IDPJ com o rito das execuções fiscais, é essen-
cial distinguir a sujeição passiva originária da intercorrente, pois a própria lógica 
do incidente – mesmo em sua aplicação cível – pressupõe a identificação de 
responsabilidade superveniente, apurada no curso da execução.

2 Diferenças entre a sujeição passiva originária e a intercorrente e aplicação 
do IDPJ

A despeito das inúmeras críticas doutrinárias existentes, as disposições de 
direito material acerca da sujeição passiva da obrigação tributária encontram-
-se previstas nos arts. 121 e seguintes do Código Tributário Nacional (CTN). Nos 
termos do referido dispositivo, o sujeito passivo da obrigação de pagar o tribu-
to ou penalidade pecuniária poderá ser: (i) o contribuinte, ou seja, aquele que 
tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 
gerador; ou (ii) o responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

No plano processual, o art. 4º da Lei de Execuções Fiscais (LEF) estabelece 
que a execução fiscal poderá ser promovida em face dos seguintes sujeitos: (i) 
o devedor; (ii) o fiador; (iii) o espólio; (iv) a massa; (v) o responsável, nos termos 
da lei, por dívidas – tributárias ou não – de pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado; e (vi) os sucessores, a qualquer título.
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A análise do dispositivo permite concluir que a figura do “devedor”, previs-
ta no inciso I do art. 4º da LEF, deve ser compreendida como a daquele origi-
nariamente apontado pela Certidão de Dívida Ativa (CDA) como responsável 
pelo cumprimento da obrigação tributária. Este poderá ser tanto o contribuinte 
como o responsável tributário – ou seja, o terceiro legalmente designado para 
tanto, desde que possua algum vínculo jurídico com o fato gerador, seja excluin-
do a responsabilidade do contribuinte, seja atribuindo-lhe caráter supletivo no 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação (arts. 121, I, e 128 do CTN).

É o caso, por exemplo, do substituto tributário, frequentemente designado 
como responsável pelo cumprimento da obrigação acessória, por razões de 
conveniência administrativa para arrecadação ou fiscalização do tributo.

A figura do devedor também pode abranger o terceiro a quem a lei atri-
bui responsabilidade por hipótese de solidariedade (art. 124, II, do CTN), me-
diante expressa designação legal. Isso se verifica, por exemplo, nos casos de 
responsabilidade sucessória (art. 129 do CTN), envolvendo tributos cujo fato 
gerador compreende a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imó-
veis, bem como operações societárias como fusão, transformação ou incor-
poração, e na aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 
industrial ou profissional.

Por fim, o devedor pode ainda se revestir da figura do terceiro subsidiaria-
mente responsável pelo cumprimento da obrigação tributária, nos casos de 
impossibilidade de exigência da obrigação principal diretamente do contri-
buinte (art. 134 do CTN), como nos casos dos tutores e curadores, responsáveis 
pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados. Da mesma forma, 
compreendem-se na categoria os terceiros pessoalmente responsáveis por cré-
ditos resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, 
ao contrato social ou ao estatuto (art. 135 do CTN), como ocorre com sócios 
administradores ou aqueles responsáveis por infrações legais tipificadas como 
crimes ou contravenções.

Assim, tanto contribuintes como responsáveis tributários podem ser alça-
dos à condição de “devedor” originário na relação jurídico-processual da exe-
cução fiscal. Para tanto, é imprescindível que estejam devidamente apontados 
na CDA, nos termos dos arts. 201 e seguintes do CTN, após prévio procedimen-
to de controle de legalidade (arts. 142 e seguintes), destinado à constituição do 
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crédito tributário e à verificação dos sujeitos passivos materialmente obrigados, 
o que caracteriza o denominado “direcionamento da ação executiva”.

Essa composição do polo passivo constante da CDA envolve nuances que 
demandam análise quanto à legitimidade de terceiros como responsáveis tribu-
tários para figurarem na execução fiscal.

A legitimidade de terceiros como responsáveis tributários é tema que encon-
tra dissenso doutrinário. 

Parte da doutrina5 sustenta a necessidade de apuração prévia da legitimi-
dade material, mediante a instauração de procedimento administrativo – o 
lançamento, nos termos dos arts. 142 a 145 do CTN – próprio para apuração 
das hipóteses de responsabilidade previstas no CTN. Defende-se, nesse caso, 
a garantia do contraditório e da ampla defesa ainda na esfera administrativa, 
em observância aos princípios constitucionais e ao devido processo legal, como 
condição de validade da CDA. Na ausência dessa formalidade, o direcionamen-
to (ou redirecionamento) da execução seria inválido.

Para essa corrente, embora o responsável possa ser executado, somente 
será parte legítima da execução se (i) houver previsão legal de natureza objetiva 
(ex.: arts. 129 a 133 do CTN) ou se, (ii) nos casos de previsão subjetiva (ex.: art. 
135), houver acertamento administrativo prévio à inscrição em dívida ativa, por 
exigir a comprovação da conduta ensejadora da responsabilidade.

Por outro lado, há corrente doutrinária6 que entende ser desnecessária a ins-
tauração de procedimento administrativo para a inclusão de terceiros na CDA e 
consequente qualificação como sujeitos passivos da execução. Para os adeptos7 

5.	 Nesse sentido, posicionam-se Humberto Theodoro Júnior, James Marins de Souza e Hugo 
de Brito Machado Segundo, para quem a execução fiscal não busca o exercício de tutela de 
conhecimento. Por se tratar de execução por quantia certa, que tem por finalidade a tutela 
executiva meramente expropriatória, a imputação de responsabilidade dos corresponsáveis 
pelo crédito tributário deve ser apurada em momento anterior, no bojo do procedimento 
preparatório de lançamento, ou do processo administrativo propriamente dito e mediante 
abertura de contraditório, em respeito a due processo of law. Somente assim, passar-se-ia a 
conferir validade à inclusão do terceiro corresponsável indicado na CDA, sob pena de sua 
nulidade e não poder ser redirecionada para ele.

6.	 Corrente doutrinária defendida pela própria PGFN no caso do IRDR e por diversas dou-
trinas. Nesse sentido, vide Gelson Amaro de Souza e Elena Marques Junqueira apud FER-
RAGUT, Maria Rita. Responsabilidade tributária e Código Civil de 2002. São Paulo: Noeses, 
2013. p. 195-196. 

7.	 Nesse sentido ver: CONRADO, Paulo Cesar. Execução f iscal. 5. ed. São Paulo: Noeses, 
2020. p. 34-52.
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dessa tese, a execução fiscal caracteriza-se pela presença da Fazenda Pública 
como sujeito ativo e pela CDA como título executivo extrajudicial específico. 
Esse título, ao mesmo tempo que constitui a dívida, legitima a parte passiva 
mediante verificação das hipóteses legais de responsabilidade. Assim, seria in-
diferente a condição ostentada pelo sujeito passivo no plano material. A legis-
lação processual, nesse contexto, deve ser interpretada de forma dissociada da 
responsabilidade tributária material, bastando que o sujeito tenha capacidade 
para figurar no polo passivo da execução (arts. 4º da LEF e 779 do CPC). 

Uma vez proposta a ação e realizada a citação, ambas as partes passam a 
responder pelos atos processuais, podendo exercer ampla defesa e contradi-
tório no âmbito judicial, sem necessidade de processo administrativo ou ação 
judicial prévia para apuração da responsabilidade. Bastaria a comprovação dos 
atos ilícitos que motivaram a inadimplência tributária, e a citação do responsá-
vel convalidaria sua sujeição passiva. 

Nesses casos, a ampla defesa e o contraditório são assegurados ao terceiro 
responsabilizado mediante oposição de embargos à execução, condicionados 
à garantia integral do crédito tributário, conforme disposto no art. 16, § 1º, da 
LEF. Trata-se de mecanismo instituído com vistas à celeridade e à efetividade 
na cobrança dos créditos tributários, dada sua relevância para o financiamento 
das atividades estatais.

Segundo essa linha, a ausência de participação do responsável ou do corres-
ponsável8 no procedimento administrativo de constituição do crédito tributário 
não compromete a validade da CDA, cuja presunção de liquidez e certeza ga-
rante sua eficácia executiva.

Apesar da divergência doutrinária, o Poder Judiciário tem-se alinhado majo-
ritariamente à segunda corrente, como se verifica na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ)9.

Embora esse posicionamento trate, em regra, da sujeição passiva ab initio, 
ele é relevante para a compreensão das hipóteses de responsabilidade verifica-
das no curso da execução – o chamado “redirecionamento”. 

O “redirecionamento” da execução fiscal consiste na imputação de respon-
sabilidade tributária a terceiros legalmente designados, após a constituição da 

8.	 Lei 6.830/1980, art. 2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I.
9.	 REsp n. 1.182.462/AM, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/ acórdão Min. Luiz 

Fux, j. 25.08.2010, DJe 14.12.2010.
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CDA e o ajuizamento da execução. Isso ocorre porque, embora idealmente a 
responsabilidade devesse ser apurada no momento do lançamento, nem sem-
pre as hipóteses legais de responsabilização se materializam naquele momento.

Exemplo clássico são os casos de encerramento irregular da empresa, 
analisados na Súmula 435 do STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio-gerente”.

No julgamento do Tema 44410, o STJ reconheceu que muitas vezes a hipótese 
de responsabilidade não é verificável no momento do lançamento, mas apenas 
no curso da execução, especialmente diante da frustração da cobrança do de-
vedor originário (por exemplo, por não localização, ausência de bens penhorá-
veis ou insolvência).

A par disso, os incisos II a VI do art. 4º da LEF autorizam a execução fiscal 
contra sujeitos não originalmente indicados na CDA. Apesar de críticas doutri-
nárias, tais sujeitos podem ser incluídos no polo passivo, desde que configura-
das as hipóteses materiais de responsabilidade previstas no CTN.

A esse respeito, Paulo Cesar Conrado (2020) observa que a possibilidade de 
direcionamento da execução para terceiros fora do conceito estrito de “devedor” 
se aplica àqueles com vínculo jurídico relevante com o devedor originário – como 
fiador, espólio, massa falida e sucessores (incisos II, III, IV e VI). Nesses casos, 
os critérios materiais do CTN conferem-lhes a condição jurídica de sucessores. 
Todavia, Conrado alerta que isso não se aplica ao sujeito previsto no inciso V 
do art. 4º da LEF – “o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias 
ou não, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado” –, que não pode ser 
processualmente considerado sucessor do devedor.

10.	 Nesse julgamento, foram analisados o REsp 1.201.993/SP e o REsp 1.145.563/PR, em que 
fora questionada a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, no prazo de 
cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. Na decisão, o colegiado firmou a tese 
de que o prazo prescricional quinquenal iniciar-se-ia da data da prática de ato inequívoco 
indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de co-
brança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, 
nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC – fraude à execução), combinado 
com o art. 185 do CTN (presunção de fraude contra a Fazenda Pública). Referido acórdão 
demonstra a posição de admitir-se que fatos ulteriores ao ajuizamento da execução fiscal 
são catalisadores da hipótese de responsabilidade intercorrente, a permitir o rearranjo do 
polo passivo da execução fiscal.
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Nessa hipótese, há litisconsórcio passivo: a Fazenda Pública direciona a 
execução contra o devedor primitivo e, concomitante ou posteriormente, con-
tra o responsável, quando se configura a hipótese de responsabilidade, espe-
cialmente aquelas do art. 135 do CTN.

Ao comparar o direcionamento e o redirecionamento da execução fiscal, 
duas situações distintas emergem:

(i) no direcionamento, previsto no inciso I do art. 4º da LEF, os responsáveis 
constam desde o início na CDA, havendo presunção de legitimidade mate-
rial em razão da constituição do crédito; e
(ii) nos demais incisos do art. 4º, os terceiros passam a integrar o polo pas-
sivo após a constituição da CDA. Ou seja, enquanto no direcionamento há 
litisconsórcio originário, com sujeitos presumivelmente legítimos desde o 
início, no redirecionamento há modificação da pretensão executiva, com 
inclusão superveniente de terceiro que inicialmente não constava da CDA.

Ou seja, na responsabilização de “terceiros” como devedores originários, 
estar-se-á diante de uma hipótese de litisconsórcio originário, em que eles es-
tão inscritos na CDA, que formaliza não só o objeto da execução, o crédito 
tributário, mas também aponta os sujeitos passivos presumivelmente legíti-
mos para figurar no polo passivo. De outro modo, na responsabilização de 
terceiros, no curso da execução fiscal, a pretensão executiva já instaurada 
contra o devedor apontado na CDA será modificada com o redirecionamento 
do pleito executório contra um terceiro.

No redirecionamento da execução fiscal, esse terceiro não pode ser equi-
parado ao devedor originário por um singelo fato: a hipótese deflagradora de 
responsabilidade não poderia ser verificada no ato de constituição do crédito 
tributário, pois ocorre posteriormente, já no curso da execução fiscal – como no 
caso da decantada hipótese de “encerramento irregular”, tratada pela Súmula 
435 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ainda que o art. 4º da Lei n. 6.830/1980 preveja a possibilidade de que 
terceiros estranhos à relação jurídico-processual estabelecida pela CDA 
possam vir a ser incluídos ulteriormente no polo passivo da execução fis-
cal, haverá a necessidade de comprovação das hipóteses materialmente 
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previstas de responsabilidade tributária, para que o processo de execução 
prossiga de forma materialmente válida.

Por essa razão, Theodoro Júnior (2016) aponta que, embora o terceiro não 
“devedor” também possa ser eleito processualmente como “executado” para 
fins de redirecionamento da execução fiscal, essa responsabilização ulterior de-
mandaria a existência de dispositivo legal de cunho objetivo ou o acertamento 
prévio – judicial ou administrativo – do título executivo.

Considerando as disposições do art. 4º da Lei n. 6.830/1980 e as hipóteses 
materiais de responsabilidade tributária previstas no CTN, é possível compre-
ender que, entre os legitimados passivos descritos nos incisos II, III e IV, o fiador, 
o espólio e a massa falida são casos de responsabilidade prevista em lei de 
forma objetiva, dispensando a verificação de culpa ou dolo por parte daqueles 
eleitos como responsáveis. Esses podem, portanto, ser incluídos de plano no 
curso da execução fiscal, mediante a simples comprovação de sua responsabi-
lidade. Consequentemente, afasta-se a necessidade de qualquer acertamento 
judicial do título executivo para o redirecionamento da execução fiscal, já que 
passam a ocupar a mesma posição do devedor primitivo. 

Porém, o mesmo não ocorre nos casos dos responsáveis tributários previs-
tos no art. 135 do CTN, pois seu vínculo com o contribuinte e com a obrigação 
tributária pode depender da apuração de fato estranho ao acertamento até en-
tão promovido. Sendo esse fato jurídico incerto – pois não decorre de hipótese 
líquida e certa objetivamente criada pela própria lei –, demandaria, portanto, 
um procedimento próprio e prévio à inclusão desse terceiro no polo passivo 
da execução fiscal em curso, justamente para apurar sua legitimidade passiva. 
Caso contrário, estar-se-ia admitindo a execução forçada sem título executivo e 
sem a certeza jurídica da obrigação que se intenta realizar por meio dela.

Não obstante, a jurisprudência consolidou a posição de que não é necessá-
ria a indicação do responsável tributário na CDA para que ele responda pessoal-
mente pelo débito. Conforme verificado no REsp 1.371.128/RS, julgado sob a sis-
temática dos recursos repetitivos, tal reaparelhamento seria possível mediante 
a comprovação do ato eivado de excesso de poderes, infração à lei, ao contrato 
social ou ao estatuto, ou de dissolução irregular, a ser realizada no próprio pro-
cesso de execução fiscal – mesmo em hipóteses de responsabilidade.

Contudo, tal fato, conforme observa Humberto Theodoro Júnior (2016), de-
via-se à inexistência de procedimento próprio destinado a tanto, seja na Lei de 
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Execução Fiscal, seja no Código de Processo Civil de 1973, cuja aplicação, como 
já visto nos tópicos anteriores, dá-se de forma subsidiária, nos termos do art. 
1º da referida lei, ou seja, sempre que não houver regra na legislação especial.

O Código de Processo Civil de 2015 trouxe uma inovação em relação à siste-
mática processual anterior ao estabelecer o Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica (IDPJ) em seus arts. 133 a 137. 

Esse procedimento, que deve ser adotado para a desconsideração da per-
sonalidade jurídica, foi inicialmente destinado à hipótese de responsabilida-
de patrimonial prevista no art. 50 do Código Civil, sendo criado em razão da 
necessidade de apurar dados fáticos não constantes do título executivo, para 
determinar a aplicação ou não de norma excepcional que autorize a responsa-
bilização de terceiros.

É importante observar que a necessidade de “apurar dados fáticos 
além do título executivo” para definir a incidência de norma excepcional de 
responsabilidade não se restringe à responsabilidade patrimonial que decorre 
da desconsideração da personalidade jurídica. Esse procedimento também 
pode ser necessário em outras situações de apuração de responsabilidade de 
terceiros que não constem no título executivo extrajudicial, como, por exemplo, 
a responsabilidade pessoal prevista no art. 135 do CTN.

Ainda que tal incidente esteja materialmente vinculado à hipótese de res-
ponsabilidade patrimonial prevista no art. 50 do Código Civil, parte da dou-
trina11 tem defendido que, processualmente, haveria subsídios para sua apli-
cação também nos casos de redirecionamento da execução fiscal, desde que 
associado, materialmente, às hipóteses de responsabilidade previstas no CTN. 
Especificamente em relação às hipóteses de responsabilização de terceiros com 
base no art. 135 do CTN, a aplicação do incidente se justificaria justamente por 
também implicar a necessidade de verificação de dados fáticos estranhos ao tí-
tulo executivo, para que se permita a responsabilização do patrimônio do sócio 
no curso da execução fiscal.

Em que pese a hipótese de sujeição passiva, em princípio, não se confundir 
com a legitimidade material do terceiro, como leciona Ferragut (2013), é no míni-
mo desejável que ambas as questões se complementem, no tocante a permitir a 
sujeição passiva verificada na relação processual executiva, conferindo validade 

11.	 Por essa corrente, perfilam James Marins de Souza e Hugo de Brito Machado Segundo, entre 
outros.
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aos atos decisórios dela decorrentes. Considera-se, assim, que o responsável 
deve ser parte legítima para responder à sentença que determina a expro-
priação de patrimônio, além de parte capaz de integrar a relação processual.

Essa é a razão da necessária apuração da responsabilidade em procedimen-
to prévio voltado à constituição do título executivo, com o objetivo de conferir 
legitimidade, certeza e liquidez à obrigação tributária que nasce do fato jurídico 
relacionado à responsabilidade de terceiro – a qual não se vincula nem se con-
funde com a obrigação que nasce da materialização do fato gerador tributário.

Uma vez realizada a apuração da responsabilidade tributária intercorrente – 
ou seja, aquela verificada após o ajuizamento da execução fiscal – mesmo que 
essa apuração ocorra na esfera administrativa, mediante intimação do respon-
sável para manifestar-se e exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
como acontece no Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Res-
ponsabilidade12 (PARR), os pressupostos de legitimidade, certeza e liquidez da 
obrigação tributária devem ser atendidos. 

Nesse cenário, o terceiro passa a ser considerado sujeito passivo da rela-
ção jurídico-tributária, conforme consubstanciada na Certidão de Dívida Ativa 
(CDA), tornando-o legitimamente sujeito aos procedimentos inerentes à ação 
expropriatória. Assim, afasta-se a necessidade de instauração do IDPJ ou de 
qualquer outro incidente voltado à apuração da responsabilidade.

Ademais, Daniel Peixoto (2012) aponta que a realização de procedimento 
administrativo específico para verificar a responsabilidade tributária contribui-
ria não apenas para o aperfeiçoamento do contraditório, mas também para a 
solidez do título executivo judicial, já que estariam estabelecidos os nexos cau-
sais da responsabilização.

Como a CDA é um título executivo extrajudicial, ela deve ser formada 
nos termos dos arts. 142 e seguintes do CTN, bem como conter os requisitos 

12.	 O Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade (PARR), regu-
lamentado pela Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017, no âmbito da Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, estabelece um procedimento específico para apuração 
de responsabilidade de terceiros no caso de dissolução irregular da empresa, conforme 
fundamenta o art. 135, III, do Código Tributário Nacional (CTN). Assim, é possível que a 
PGFN inicie o procedimento administrativo, com contraditório prévio, para analisar a res-
ponsabilidade dos diretores, sócios e representantes da empresa à época da dissolução 
irregular (vide material disponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orienta-
coes-contribuintes/copy_of_parr).
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previstos no art. 202. Além disso, o sujeito passivo deve ser incluído mediante 
procedimento regular, ou seja, um processo em conformidade com os requi-
sitos legais. Portanto, o procedimento adequado é uma exigência do próprio 
título executivo. Não basta que o nome do sujeito passivo conste do título: ele 
deve estar incluído de forma regular.

Essa conclusão é fundamental para a análise da necessidade de instauração 
do IDPJ nos casos de redirecionamento da execução fiscal a terceiros por hipó-
tese de responsabilidade subjetiva.

Nesses casos, é imprescindível verificar e comprovar a responsabilidade tri-
butária de um terceiro que não esteja diretamente vinculado ao fato jurídico 
tributário que originou a obrigação de pagar o tributo ou ao “devedor”. Essa 
comprovação, por sua vez, é essencial para conferir legitimidade à inclusão do 
terceiro na CDA, na qualidade de responsável tributário, conforme já observado 
pelo próprio STF no julgamento do RE n. 608.426/PR13.

Seguindo essa mesma lógica, a apresentação de provas e a abertura do con-
traditório também são necessárias quando a inclusão de terceiros no polo pas-
sivo ocorre no curso da execução fiscal, por redirecionamento. Caso contrário, 
estar-se-ia permitindo a promoção de atos expropriatórios contra alguém em 
relação a quem não houve constituição de crédito tributário (ou seja, que não 
figurou no lançamento), e, consequentemente, não haveria título executivo ca-
paz de fundamentar o redirecionamento.

Essa é a razão pela qual se defende a necessidade de prévia apuração da res-
ponsabilidade tributária de terceiros, para permitir sua inclusão na CDA no curso 
da execução fiscal (correção ou emenda do título executivo), mediante compro-
vação e abertura de prazo para defesa do responsabilizado, garantindo-se, 

13.	 No Ag. Reg. no Recurso Extraordinário n. 608.426/PR, de relatoria do Ministro Joaquim 
Barbosa, disponibilizado em 04 de outubro de 2011, o acórdão deixou expressamente con-
signado que “os princípios do contraditório e da ampla defesa aplicam-se plenamente à 
constituição do crédito tributário em detrimento de qualquer categoria de sujeito passivo 
(contribuintes, responsáveis, substitutos, devedores solidários etc.)”. Logo, segundo o ares-
to proclamado pelo STF, o redirecionamento de dívida fiscal às pessoas dos sócios administra-
dores, com base naquele art. 135, III, do Código Tributário Nacional, deveria permitir a defesa 
ampla e o contraditório – conforme previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal –, sendo 
indispensável a prévia existência de um processo administrativo fiscal, tanto para que o Fis-
co comprove, por meio de todas as provas admitidas em direito, uma eventual e inequívoca 
ocorrência material dos requisitos delineados no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 
como para permitir ao sócio defender-se dessa imputação.
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especificamente nesses casos, o respeito à ampla defesa e ao contraditório – 
embora se reconheça que esse não é o posicionamento majoritário da doutrina 
ou da jurisprudência sobre o tema.

Entretanto, seria o IDPJ necessário ou aplicável a quaisquer espécies de 
responsabilidade de terceiros não incluídos na CDA e que não participaram 
dos atos de constituição do crédito tributário, mesmo em casos de respon-
sabilidade eminentemente objetiva? Ou estaria ele limitado às hipóteses de 
responsabilidade subjetiva?

3 Casos de responsabilidade patrimonial prevista no art. 50 do Código Civil

A desconsideração da personalidade jurídica é instituto cujo desenvolvi-
mento é normalmente atribuído ao direito consuetudinário norte-americano, 
consolidado em precedentes que estabeleceram conceitos como o disregard 
of legal entity ou o lifting corporate veil14 e tiveram como objetivo evitar fraudes 
praticadas em prejuízo de credores, mediante o uso abusivo da autonomia pa-
trimonial dotada à personalidade jurídica, bem como permitir alcançar o pa-
trimônio particular dos sócios que, desvirtuando o propósito a que se destina 
a pessoa jurídica, agiram em seu interesse pessoal, de forma a lesar credores.

Trata-se de hipótese excepcional, destinada a coibir práticas fraudulentas 
e abusivas por parte daqueles que se utilizam da autonomia patrimonial das 
pessoas jurídicas em desconformidade com seus propósitos jurídicos e sociais. 
Por essa razão, tal medida excepcionalíssima não se justifica para afastar a au-
tonomia patrimonial em toda e qualquer situação, como no simples caso de 
impossibilidade de satisfação do crédito titularizado pela pessoa jurídica.

Em nosso ordenamento jurídico, a desconsideração foi incorporada por 
meio do art. 50 do Código Civil de 2002, o qual prevê que o juiz do processo, 
a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode desconsiderar a auto-
nomia patrimonial da pessoa jurídica, estendendo os efeitos de determinadas 
obrigações aos bens particulares dos sócios, desde que estes tenham sido be-
neficiados, direta ou indiretamente, por abuso de direito.

Esse abuso de direito abrange as noções de “desvio de finalidade” e “con-
fusão patrimonial”, introduzidas pela Lei n. 13.874/2019 (Lei de Liberdade 

14.	 AgInt no REsp n. 2.006.433/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.04.2023, 
DJe 11.04.2023.
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Econômica), a qual, por meio do art. 49-A, modificou o art. 50 do Código Civil, 
acrescentando-lhe os §§ 1º a 5º.

Segundo esses acréscimos, o desvio de finalidade corresponde à utilização 
da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores ou para a prática de atos 
ilícitos de qualquer natureza. 

Já a hipótese de confusão patrimonial, delineada nos incisos do § 2º do art. 
50, consiste na impossibilidade de distinguir, de fato, os patrimônios da pessoa 
jurídica e dos seus sócios. Para tanto, os incisos I e II exemplificam hipóteses 
como o cumprimento reiterado, pela sociedade, de obrigações dos sócios (e 
vice-versa), ou a transferência de ativos e passivos entre as partes sem a devida 
contrapartida, desde que o valor não seja proporcionalmente insignificante.

Ademais, os §§ 4º e 5º do art. 50 do Código Civil deixam claro que a mera exis-
tência de grupo econômico, sem desvio de finalidade ou confusão patrimonial, 
não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica. 

Da mesma forma, a simples expansão ou alteração da finalidade original da 
atividade econômica também não caracteriza, por si só, hipótese de desvio de 
finalidade. A formação de grupo econômico, também, por si só, não representa 
irregularidade. Tanto é assim que os arts. 265 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 
preveem a constituição formal do chamado “grupo econômico de direito”, for-
mado por sociedade controladora e controladas, com o objetivo de combinar 
recursos ou esforços para a consecução dos respectivos objetos sociais ou a 
participação em empreendimentos comuns.

De outro modo, a constituição de grupos econômicos também é admitida de 
maneira informal, conforme leciona Maria Rita Ferragut (2020). Ainda que sem 
instrumento formal, esses grupos revelam unidade de controle e direção, reco-
nhecíveis por relações societárias evidenciadas, por exemplo, na participação 
cruzada entre empresas ou na existência de subordinação e direção comuns.

Portanto, em análise preliminar do art. 50 e seus parágrafos, constata-se que 
a responsabilidade que se busca atribuir ao terceiro é de natureza patrimonial, 
nos termos do art. 789, VII, do CPC, já que a superação da personalidade jurídi-
ca tem por finalidade alcançar o patrimônio de quem agiu com abuso de direito 
para fraudar credores, tornando-o sujeito à execução.

Como o uso indevido da personalidade jurídica, mediante fraude ou 
abuso de direito, deve ser demonstrado sob o crivo do devido processo 
legal – considerando que o ordenamento pátrio adotou a “Teoria Maior” 
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da desconsideração15 –, a mitigação da autonomia patrimonial exige, ne-
cessariamente, a comprovação de fraude, abuso ou confusão patrimonial, 
nos termos do art. 50 do Código Civil, para que se possa responsabilizar o 
patrimônio de terceiros.

Assim, poderá haver responsabilização patrimonial de terceiro mediante 
comprovação do abuso da personalidade jurídica, caracterizado por desvio de 
finalidade ou confusão patrimonial, conforme já admitido pela jurisprudência 
do STJ, como no REsp n. 1.775.269/PR.

Nesses casos, por se tratar de responsabilidade patrimonial de terceiro es-
tranho à relação jurídica formalizada na CDA, a pessoa jurídica ou física cor-
responsabilizada não se torna, automaticamente, sujeito passivo da execução 
fiscal. Trata-se de um terceiro interveniente, a quem se busca atribuir respon-
sabilidade patrimonial. Nessa hipótese, exige-se a instauração do Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), conforme os arts. 133 a 137 
do CPC, com vistas a assegurar o contraditório e a ampla defesa antes de even-
tual constrição patrimonial.

Portanto, ao contrário do que sustentam aqueles que veem incompatibi-
lidade entre o IDPJ e a LEF, não se aplicaria aqui a lógica de que a defesa do 
terceiro somente seria possível após a garantia do juízo e o oferecimento de 
embargos, já que a responsabilidade desse terceiro depende de decisão judicial 
prévia autorizando a desconsideração da personalidade jurídica.

Ainda que se alegue possível conflito com o art. 16 do CTN, sua redação de-
limita o cabimento dos embargos àqueles que se enquadram como executados, 
conforme o rol do art. 4º da mesma lei. Tal rol inclui o devedor, o fiador, o espólio, 
a massa falida, o responsável legal e os sucessores, quando caracterizada a 
hipótese de responsabilidade tributária prevista no CTN.

Dessa forma, a responsabilização patrimonial de terceiros integrantes de 
grupo econômico, não incluídos na CDA e que não podem ser enquadrados 
como responsáveis tributários, exige a aplicação de legislação específica. Apli-
ca-se, portanto, a regra geral do art. 50 do Código Civil e, por conseguinte, o 
incidente previsto no art. 133 do CPC, diante da natureza subsidiária desses di-
plomas à execução fiscal, conforme o art. 1º da Lei n. 6.830/1980.

15.	 Vide o REsp 347.524/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 18.02.2003.
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Para tanto, é necessário afastar o efeito suspensivo automático previsto 
para o IDPJ em relação ao executado originário, conforme defendido pela Pri-
meira Turma do STJ16. A aplicação dos arts. 133 a 137 do CPC seria parcial, em 
consonância com o princípio da especialidade da LEF – o mesmo critério que 
levou ao afastamento da aplicação integral dos arts. 914 e seguintes do CPC. 
Em outras palavras, aplica-se o IDPJ apenas no que for compatível com o regi-
me da execução fiscal.

O efeito suspensivo, portanto, não incidiria automaticamente sobre todos os 
executados, mas apenas sobre o terceiro cuja responsabilização patrimonial se 
busca, com base no art. 50 do Código Civil.

Diante disso, entendemos que a posição favorável à compatibilidade do IDPJ 
nos casos de responsabilização de grupo econômico com base no art. 50 do 
Código Civil deve prevalecer no julgamento do Tema 1.209 do STJ. Trata-se de 
clara hipótese de aplicação subsidiária do CPC, cuja finalidade é garantir ao ter-
ceiro, estranho à CDA, o exercício do contraditório e da ampla defesa, sob pena 
de violação ao devido processo legal – especialmente em contextos em que a 
única alternativa seria o uso de embargos de terceiro.

Caso contrário, estaríamos diante de um retrocesso em relação aos avanços 
promovidos pelo CPC de 2015, que instituiu rito próprio para a responsabili-
zação patrimonial de terceiros conforme o art. 50 do Código Civil. Tal rito per-
mite ao exequente demonstrar a ocorrência de abuso, ao mesmo tempo que 
assegura ao terceiro, que não integra a relação jurídica estabelecida pelo título 
executivo, o direito de defesa, antes de sofrer qualquer constrição patrimonial. 
Evita-se, assim, o risco de esbulho possessório, que, em outro cenário, somente 
poderia ser enfrentado por meio de embargos de terceiro.

4 Casos de redirecionamento da execução fiscal com base na 
responsabilidade tributária de terceiros

Como abordado nos itens anteriores, além de examinar a compatibilidade do 
IDPJ com a execução fiscal no que se refere à responsabilidade de terceiros inte-
grantes de um grupo econômico com base no art. 50 do Código Civil, o STJ tam-
bém precisará avaliar o alcance desse instituto nos casos de redirecionamento da 

16.	 REsp n. 1.775.269/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 21.02.2019, DJe 01.03.2019.
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execução fiscal para a responsabilidade tributária de terceiros, dada a multipli-
cidade de ações sobre o tema e as diferentes posições existentes.

Embora existam posições majoritariamente contrárias, como visto anterior-
mente, há argumentos para compreendermos o IDPJ não como mero instru-
mento para desconsideração da personalidade jurídica, mas como mecanismo 
de apuração da responsabilidade patrimonial de terceiro não vinculado à rela-
ção jurídico-processual lastreada no título executivo extrajudicial que funda-
menta as ações de execução por quantia certa. Sua criação teve por escopo, a 
um só tempo, conferir meio válido para permitir a recomposição do litisconsór-
cio passivo em momento ulterior (no curso da execução) e garantir ao terceiro 
responsabilizado o exercício do contraditório e da ampla defesa antes de ter seu 
patrimônio gravado por penhora ou outro meio de constrição judicial.

Ao tratarmos da aplicação do IDPJ às hipóteses de efetiva responsabilidade 
tributária, referimo-nos àquelas previstas nos arts. 124 a 135 do CTN, que não 
decorrem de crimes, mas de situações especificamente previstas pelo Código 
como relevantes para atribuir a responsabilidade de adimplir o crédito tributário 
a terceiros que não ostentam a condição de contribuinte.

Inicialmente, no tocante à responsabilidade por solidariedade prevista nos 
arts. 124 e seguintes do CTN, cumpre esclarecer que a questão é bastante con-
trovertida, considerando a existência de inúmeras posições doutrinárias e deci-
sões judiciais divergentes acerca de as disposições desse artigo constituírem ou 
não hipótese específica de responsabilidade tributária ou apenas norma geral 
de direito tributário, sobretudo quanto ao inciso I do artigo.

Em relação ao inciso I, há uma corrente, encabeçada por juristas como a Mi-
nistra Regina Helena Costa (2023), Paulo de Barros Carvalho (2023) e Maria Rita 
Ferragut (2020), que entende tratar-se de norma geral que confere à adminis-
tração tributária a possibilidade de identificar a existência de mais de um de-
vedor da obrigação tributária, sendo todos igualmente obrigados a cumpri-la, 
por estarem vinculados à materialização da hipótese de incidência, em razão do 
“interesse comum”.

Essa expressão, “interesse comum”, deve ser lida conjuntamente com a “si-
tuação que constitua o fato gerador”. Conclui-se, assim, que não se trata de 
qualquer interesse comum, como aqueles decorrentes de atos ilícitos, que não 
configuram fato gerador. Refere-se, portanto, ao interesse na situação jurídica 
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especificamente prevista na norma legal que institui a obrigação tributária, o que 
é reforçado pela parte final do dispositivo, que menciona a obrigação principal.

Em síntese, para essa corrente doutrinária, a hipótese prevista no inciso I diz 
respeito à solidariedade entre aqueles que participaram, de algum modo, da 
materialização do fato jurídico tributário, nos termos do § 1º do art. 113 do CTN, 
tendo por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, extinguin-
do-se juntamente com o crédito tributário.

Por outro lado, juristas como Marcos Vinicius Neder (2007), Andréa Medra-
do Darzé (2010), Juliana Furtado Araujo, Paulo Cesar Conrado e Camila Cam-
pos Vergueiro (2017), entendem que, havendo interesse comum na situação que 
constitua o fato jurídico tributário, é possível exigir o crédito de forma solidária, 
mesmo quando esse interesse decorra da prática de atos ilícitos.

Essa é, inclusive, a base teórica do Parecer Normativo Cosit/RFB n. 
04/2018, que defende a aplicação do dispositivo como norma autônoma e 
suficiente para atribuir responsabilidade tributária a grupos econômicos, 
sociedades em comum e, ainda, em situações de fraude ou conluio, como 
confusão patrimonial, interposição de pessoas, e outros indícios de esvazia-
mento patrimonial em prejuízo do Fisco.

No plano jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça já proferiu diver-
sas decisões sobre o tema17, mas nenhuma delas em sede de recurso repetitivo 
até o momento.

Apesar das opiniões divergentes, filiamo-nos à primeira posição, por enten-
dermos que o dispositivo trata de hipóteses em que os coobrigados concorre-
ram de forma lícita para a materialização da hipótese de incidência tributária. 
Isso porque compreendemos que a responsabilidade por infrações é pessoal, 
conforme o art. 137 do CTN.

Desta forma, essa hipótese deve ser verificada no momento de constitui-
ção do crédito tributário, não podendo ser analisada ulteriormente no curso 
da execução fiscal, sob pena de violação ao devido processo legal. Isso se jus-
tifica tanto pela natureza constitutiva do lançamento quanto pela ausência do 

17.	 Nesse sentido ver: AREsp 1.198.146/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 
04.12.2018, DJe 18.12.2018; REsp 884.845/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
05.02.2009, DJe 18.02.2009; REsp 834.044/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 
11.11.2008, DJe 15.12.2008.
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benefício de ordem entre os devedores solidários identificados no ato, sendo 
este ato irrefutável, à luz da Súmula 392 do STJ.

Na já mencionada decisão do REsp 1.775.269/PR, ao tratar da aplicação do 
IDPJ a casos de grupos econômicos, o STJ afastou a aplicação do inciso I do art. 
124 do CTN em hipóteses de atos ilícitos, justamente por considerar que o “in-
teresse comum” ali previsto se dá apenas no plano da relação jurídico-tributária 
vinculada à ocorrência do fato gerador. Mesmo que fosse aplicável, como o dis-
positivo trata da obrigação principal, ele não alcançaria casos de dolo, fraude 
ou simulação.

Consequentemente, tratando-se de hipótese que não configura responsabi-
lidade intercorrente, não há aplicabilidade do IDPJ, já que o § 2º do art. 134 do 
CPC afasta o incidente nas hipóteses em que a responsabilidade já está prevista 
na petição inicial.

Todavia, se prevalecer o entendimento de que o inciso I do art. 124 do CTN 
abrange o interesse comum decorrente de atos ilícitos, ainda que praticados 
com dolo, fraude ou simulação, estar-se-á diante de hipótese de responsabi-
lidade subjetiva, a qual exige comprovação de conduta volitiva desvinculada 
da hipótese de incidência do tributo – e, portanto, ausente do título executivo 
extrajudicial.

Nesse contexto, considerando o IDPJ como norma processual, haveria fun-
damento para sua instauração com base na norma de responsabilidade mate-
rial tributária, permitindo o acertamento do título executivo e assegurando ao 
terceiro o contraditório e a ampla defesa.

Em relação ao inciso II do art. 124 do CTN, entendemos que o dispositivo 
estabelece a possibilidade de a lei determinar hipóteses de solidariedade para 
pessoas que, mesmo não possuindo participação na situação jurídica que consti-
tua o fato gerador, respondam solidariamente pelo débito em virtude de vínculo 
jurídico distinto, como aqueles deflagrados pela prática de um ato ilícito.

Ao se referir a “pessoas expressamente designadas por lei”, o inciso II do art. 
124 do CTN faz menção às hipóteses em que a própria norma de responsabi-
lidade atribui solidariedade àqueles por ela nomeados como responsáveis. Ou 
seja, a solidariedade se dá no contexto da responsabilidade, sendo esta vincu-
lada, de algum modo, à situação do fato gerador.

Nesse mesmo sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal já se posicio-
nou, em decisão proferida pela sistemática da repercussão geral, por meio do 
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RE 562.276/PR18, no sentido de que o preceito do art. 124, II, deve ser interpreta-
do como autorizador de solidariedade apenas para “as pessoas expressamente 
designadas por lei”, o que não legitima o legislador a criar casos de responsa-
bilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do 
CTN, nem permite desconsiderar as regras gerais de responsabilidade de ter-
ceiros estabelecidas nos arts. 134 e 135 do mesmo diploma.

Logo, não se trata de uma hipótese de responsabilidade propriamente dita, 
mas de um dispositivo que autoriza o legislador a instituir, por meio de lei, no-
vas formas de responsabilidade tributária, desde que respeitadas as disposi-
ções dos arts. 128, 134 e 135 do CTN. Por essa razão, a verificação da necessidade 
de instauração do IDPJ deve ser feita especificamente à luz dos dispositivos que 
tratam das espécies de responsabilidade tributária. No caso dos arts. 134 e 135, 
essa análise será abordada nos tópicos subsequentes.

Nos casos previstos nos arts. 129 a 133 do CTN, estamos diante de hipóteses 
de sucessão tributária que, conforme tratado por Paulo de Barros Carvalho, 
referem-se à transmissão do acervo de direitos e deveres de uma pessoa, in-
cluindo os débitos fiscais, após sua extinção. Essa transmissão não caracteriza 
a continuidade das relações obrigacionais originais, mas sim a formação de no-
vas relações tributárias, conforme estabelecido nos dispositivos mencionados.

O art. 129 do CTN dispõe que a sucessão tributária abrange débitos defini-
tivamente constituídos ou em processo de constituição até a data da sucessão. 
Regina Helena Costa (2023) observa que, apesar da redação imprecisa, o dis-
positivo define a responsabilidade do sucessor por tais débitos. O art. 130 trata 
da sub-rogação nos tributos incidentes sobre a propriedade imobiliária, deter-
minando que o adquirente responde pelo passivo tributário do bem adquirido.

O art. 131 detalha a responsabilidade pessoal de sucessores e cônjuges me-
eiros pelos tributos do falecido, limitada ao quinhão ou à meação. Humberto 
Theodoro Júnior (2016) ressalta essa limitação como fator relevante para o ma-
nejo da execução fiscal. A responsabilidade também se estende ao espólio, que 
responde pelos tributos do falecido até a abertura da sucessão.

O art. 132 trata da responsabilidade das pessoas jurídicas por fusão, incor-
poração ou transformação, abrangendo tributos devidos até a data do evento. 
Embora o dispositivo não mencione a cisão, a doutrina entende que ela também 

18.	 RE 562.276, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, repercussão geral – mérito, j. 03.11.2010, 
DJe-027.
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se enquadra. O art. 133 complementa essa previsão, dispondo sobre a respon-
sabilidade do adquirente de estabelecimento comercial que dê continuidade à 
exploração, sendo integral se o alienante cessar suas atividades e subsidiária 
caso ele continue operando dentro de seis meses.

De modo geral, a responsabilidade dos sucessores é objetiva, decorrendo 
automaticamente da previsão legal e da verificação do inadimplemento do tri-
buto pelo sucedido, independentemente de acordo entre as partes. Assim, não 
se justifica a aplicação do Incidente de Desconsideração da Personalidade Ju-
rídica (IDPJ) para o redirecionamento da execução fiscal aos sucessores, pois a 
própria sucessão legal já estabelece essa transmissão de responsabilidade.

Ainda que a sucessão tenha ocorrido antes da inscrição do crédito em dívida 
ativa e os sucessores não tenham sido incluídos na CDA, esta será considerada 
nula, conforme a Súmula 392 do STJ. O entendimento do STJ no Tema 1.049 re-
força que a comunicação ao Fisco da incorporação é essencial para determinar 
o momento da sucessão.

No REsp 1.848.993, julgado sob o rito dos repetitivos, o STJ decidiu que, caso 
a incorporação empresarial não tenha sido comunicada ao Fisco, a execução fis-
cal pode ser redirecionada à empresa sucessora sem necessidade de alteração 
da CDA. O relator, Ministro Gurgel de Faria, destacou que a obrigação tributária 
recai sobre a sucessora após a comunicação do ato ao Fisco.

Dessa forma, a execução fiscal pode prosseguir contra o sucessor sempre 
que for constatada hipótese legal de transmissão da responsabilidade, inde-
pendentemente de apuração de dolo ou culpa. Assim, a verificação da suces-
são, seja por morte, incorporação ou aquisição de bens, é suficiente para o 
redirecionamento da cobrança tributária, dispensando o IDPJ ou outros inci-
dentes processuais.

Já nos casos de responsabilidade previstos no art. 134 do CTN, a despeito 
da existência de posições divergentes, entendemos tratar-se de hipótese de 
responsabilidade de natureza subjetiva e subsidiária. Como bem lecionam 
Paulo de Barros Carvalho (2023) e Maria Rita Ferragut (2020), trata-se de uma 
sanção administrativa que se aplica em casos de constatação de atos culposos 
por parte das pessoas elencadas no dispositivo, que resultam no inadimple-
mento do tributo. A responsabilização não exige dolo, tampouco a finalidade 
do agente, mas sim a inobservância de um dever, seja omissivo ou comissivo, 
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cujo descumprimento, por imprudência, imperícia ou negligência, tenha oca-
sionado o inadimplemento.

É o caso das hipóteses em que pais, tutores, curadores e administradores 
de bens de terceiros respondem pelos tributos devidos por filhos, tutelados, 
curatelados e proprietários dos bens administrados, respectivamente, apenas 
quando há impossibilidade de pagamento por parte destes. Do mesmo modo, 
respondem os inventariantes, síndicos e comissários pelos tributos do espólio, 
da massa falida e do concordatário, bem como os sócios no caso de liquidação 
de sociedade de pessoas com responsabilidade ilimitada.

Em suma, a responsabilidade prevista no art. 134 compreende hipótese de 
responsabilidade subjetiva, que demanda a comprovação de conduta omissiva 
ou comissiva do responsável tributário, apta a gerar a impossibilidade de co-
brança do devedor originário.

Entretanto, por se tratar de conduta culposa, cuja verificação independe de 
intenção dolosa, essa responsabilização pode ser atribuída pelo juiz no curso 
da execução fiscal, desde que presente o suporte probatório necessário. Não 
se exige dilação probatória complexa, o que afasta, em regra, a necessidade de 
instauração do IDPJ. O mesmo, contudo, não se aplica às hipóteses de respon-
sabilidade previstas no art. 135 do CTN.

Esse artigo19 prevê a responsabilidade pessoal de terceiros – todos aqueles 
referidos no art. 134, bem como mandatários, prepostos, empregados, direto-
res, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado – quan-
do responsáveis por obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto.

Desde tempos remotos, a doutrina se debruça sobre o significado da expres-
são “responsabilidade pessoal”. Para autores, como a Ministra Regina Helena 
Costa (2023) e Ives Gandra Martins (1998), tal expressão indica que, por ser atri-
buída exclusivamente a terceiros, essa responsabilidade implica substituição 
do devedor originário.

19.	 “Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tri-
butárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos:

	 I – as pessoas referidas no artigo anterior;
	 II – os mandatários, prepostos e empregados;
	 III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”
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Outros autores, como Paulo de Barros Carvalho (2023), sustentam que essa 
responsabilidade possui caráter sancionatório e implica a responsabilização 
pessoal e direta daquele que praticou ato com excesso de poderes ou infração 
à lei, ao contrato social ou ao estatuto, caracterizando infração subjetiva e do-
losa, ou seja, com intenção de lesar, fraudar ou agir de má-fé, em desvio das 
normas civis que regem a administração leal da sociedade.

Há, ainda, posição como a de Tathiane Piscitelli (2024), segundo a qual a res-
ponsabilidade pessoal do art. 135 do CTN resulta na possibilidade de imputação 
ao terceiro de toda e qualquer penalidade, sendo ele e o contribuinte solidaria-
mente responsáveis pelo débito, sem benefício de ordem.

Em que pese discordarmos de que a responsabilidade do art. 135 do CTN 
configure hipótese de solidariedade, esta é a posição que prevalece na jurispru-
dência do STJ, conforme demonstrado em julgados como o REsp 1.201.993/SP 
e o REsp 174.532/PR.

Apesar dessas divergências, entendemos que o art. 135 do CTN, ao dispor que 
os sócios-administradores são pessoalmente responsáveis pelos créditos tribu-
tários decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, 
ao contrato social ou ao estatuto, não trata de solidariedade, mas de responsa-
bilidade direta do sócio, que passa a responder com seu patrimônio pessoal pela 
obrigação tributária, existindo decisões que caminham nessa posição20.

A doutrina há muito consolidou o entendimento de que a responsabilização 
do sócio-administrador nos termos do art. 135 do CTN exige, além do inadim-
plemento, a verificação e a comprovação da conduta ilícita dolosa, voltada à 
frustração do cumprimento da obrigação tributária. Essa conduta deve ser in-
dividualizada e vinculada a um ato concreto praticado com excesso de poderes 
ou infração às normas legais e contratuais que regem a sociedade.

Por essa razão, o Fisco deve provar materialmente a autoria da infração, 
bem como apontar eventuais partícipes, pois a responsabilidade nos casos de 
responsabilidade subjetiva pessoal, que demanda a comprovação de dolo, não 
pode ultrapassar a pessoa do infrator. Assim, a pessoa física não pode ser res-
ponsabilizada nos termos do art. 135 do CTN simplesmente por ser sócia ou 
administradora; é necessária a comprovação de sua autoria na prática do ato 
imputado para justificar sua responsabilização material.

20.	 Nesse sentido, ver REsp n. 1.104.064/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.2010, 
DJe 14.12.2010.
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Como bem destaca Tathiane Piscitelli (2024), ao publicar a Portaria n. 
180/2010, que estabelece requisitos precisos para a atuação da Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional na responsabilização de codevedores com base no 
inciso III do art. 135 do CTN e na sua inclusão no ato de inscrição em dívida 
ativa, demonstra-se a preocupação em garantir que tal responsabilização não 
ocorra de forma aleatória, mas seja devidamente fundamentada em provas 
concretas de atos dolosos que resultaram no não recolhimento do tributo ou 
na dissolução irregular da empresa.

Em que pesem os esforços da PGFN em regulamentar as hipóteses de res-
ponsabilização de terceiros, é preciso reconhecer que, no âmbito das execuções 
fiscais estaduais e municipais, nem sempre essa comprovação é previamente 
realizada. Ainda é comum a responsabilização de sócios e administradores 
apenas por sua condição pessoal, sem qualquer verificação probatória ou indi-
vidualização de conduta.

Portanto, é forçoso concluir que a responsabilidade prevista nos arts. 134 e 
135 do CTN exige a comprovação das hipóteses subjetivas de responsabilidade 
estabelecidas nesses dispositivos, quando praticadas pelas pessoas neles elen-
cadas. No caso de redirecionamento da execução fiscal, isso ocorre com base 
no inciso V do art. 4º da LEF, o que, conforme a doutrina de Paulo Cesar Conrado 
(2021), implica a formação de litisconsórcio ulterior, pois os responsáveis, uma 
vez comprovada a materialização da hipótese de responsabilidade, passarão a 
integrar o polo passivo da ação em conjunto com o devedor originário.

O posicionamento predominante no STJ é o de que não há necessidade 
de apuração prévia das hipóteses de responsabilidade na via administrativa. 
Aplicado de forma irrestrita, esse entendimento permite a inclusão dos só-
cios já na CDA, sem a necessária apuração prévia das condutas previstas no 
art. 135 do CTN.

Nesse contexto, o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
(IDPJ) poderia ser compreendido como um instrumento processual destinado 
a permitir o acertamento do título judicial e a aferição da responsabilidade de 
terceiro nos casos de redirecionamento da execução fiscal, quando esse terceiro 
não tenha participado dos atos inerentes à constituição do crédito tributário.

Importante ressaltar que não se está sugerindo que essa hipótese de res-
ponsabilidade consista em desconsideração da personalidade jurídica, instituto 
com o qual não se confunde. O IDPJ seria apenas um mecanismo processual 
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para verificar a hipótese de responsabilidade de terceiro no curso da execução 
fiscal, aplicando-se ao caso as disposições materiais do art. 135 do CTN.

A adoção dessa medida poderia fortalecer a Fazenda Pública, ao permitir 
a utilização do art. 137 do CPC, segundo o qual, uma vez acolhido o pedido de 
desconsideração, a alienação ou oneração de bens em fraude à execução será 
considerada ineficaz em relação ao requerente. Tal interpretação permitiria a 
anulação de operações fraudulentas, garantindo maior efetividade à recupera-
ção do crédito tributário pelo Fisco.

5 Conclusão

O Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) foi conce-
bido como instrumento processual para apuração da responsabilidade de ter-
ceiros durante o curso das execuções, permitindo a individualização das hipó-
teses de responsabilidade patrimonial. Sua aplicação não se limita à regra geral 
do art. 50 do Código Civil, estendendo-se também à esfera tributária, inclusive 
na execução fiscal, conforme os arts. 124, 134 e 135 do CTN.

Apesar de a jurisprudência do STJ ainda não ser pacífica quanto ao redi-
recionamento da execução fiscal para pessoas jurídicas integrantes de grupos 
econômicos, entende-se que o IDPJ é compatível com a Lei de Execuções Fiscais 
(LEF). Isso se dá por meio da aplicação subsidiária dos arts. 134 a 137 do CPC, 
nos termos do art. 1º da LEF e do art. 771 do CPC, especialmente em situações 
de abuso de direito ou confusão patrimonial, pois se trata de hipóteses de res-
ponsabilidade de natureza cível e não tributária.

No tocante à responsabilidade tributária de terceiros (arts. 124 a 135 do 
CTN), embora as Turmas do STJ rejeitem a aplicação do IDPJ a tal hipótese, 
parte da doutrina e de decisões de Tribunais locais, como o IRDR 0017610-
97.2016.4.03.0000 (TRF3) é favorável ao seu uso. Por essa razão, o Tema 1.209 
do STJ poderá uniformizar o entendimento.

Ao analisarmos a aplicação do IDPJ para esses casos, concluímos que o IDPJ, 
no entanto, não deve ser aplicado nas hipóteses de responsabilidade objetiva 
previstas nos arts. 129 a 133 do CTN, tampouco nos casos de responsabilidade 
subjetiva culposa (art. 134 do CTN), pois, neles, a responsabilização decorre de 
vínculo jurídico preexistente e não exige dilação probatória complexa. 
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Em contrapartida, sua aplicação é justificável nos casos de responsabilidade 
subjetiva dolosa (art. 135 do CTN e art. 124, I, do CTN), nos quais se requer a 
individualização de condutas ilícitas por parte dos administradores da pessoa 
jurídica, prova complexa e que demanda o reaparelhamento do título executivo 
por um litisconsórcio ulterior, formado depois da constituição da CDA.

O IDPJ, nesses casos, permite o reaparelhamento do polo passivo da execu-
ção, com apuração de responsabilidade de terceiros alheios à relação jurídica 
originária. Sua instauração contribui para a legitimidade do título executivo e 
possibilita a análise prévia de defesas do responsável, otimizando o andamento 
da execução, pois esgota juridicamente essa matéria.

Ademais, após o reconhecimento da responsabilidade no IDPJ, a Fazenda 
pode, com base no art. 137 do CPC e no art. 185 do CTN, requerer a ineficácia de 
atos de alienação ou oneração de bens.

Contudo, dada a natureza da execução fiscal, certas disposições do CPC não 
se aplicam integralmente – como a suspensão da execução prevista no § 3º do 
art. 134 do CPC –, uma vez que a CDA já presume a apuração da responsabilida-
de do devedor original no procedimento de lançamento.

Ao julgar o Tema 1.209, o STJ terá a oportunidade de não apenas analisar 
a aplicabilidade do IDPJ nas execuções fiscais para casos de responsabilidade 
de terceiros, mas também de revisar a necessidade de garantir a ampla defe-
sa e o contraditório nesses casos, além de abordar a questão da legitimidade 
passiva material e da sujeição passiva na execução. A decisão poderá oferecer 
uma posição mais esclarecedora sobre as hipóteses e regras envolvidas ou, ao 
contrário, tornar a discussão ainda mais complexa e dificultosa.
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